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DE GESTÃO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL, SEM FINS 
L U C R AT I V O S ,  E S P E C I A L I Z A D A  E M  G E S T Ã O ,  
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE DO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 
PORTE II COM ODONTOLOGIA EM REGIME DE 24 HORAS POR 
D I A ,  A S S E G U R A N D O  A S S I S T Ê N C I A U N I V E R S A L ,  
HUMANIZADA, DE QUALIDADE E GRATUITA À POPULAÇÃO 
GERAL DA MACRORREGIÃO DE SAÚDE NA QUAL SE 
ENCONTRA INSERIDA A UNIDADE, QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL - OS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. JUSTIFICATIVA: Necessidade de promover ajustes nas 
exigências de habilitação e nos critérios de pontuação. INFORMAÇÕES: 
Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
4º andar. FONE: (88) 3677-1146, Sobral - CE. 14/01/2026. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Francisco Meykel Amâncio 
Gomes - Secretário Executivo da Secretária Municipal da Saúde. 

ATO Nº 01/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, Lei n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro 
de 2025, RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 642/2025- SME, 
publicado no DOM 2123, de 11 de agosto de 2025, que diz respeito à 
Suplementação de carga horaria, do (a) servidor (a) MARIA EVELINE 
DIAS DO LIVRAMENTO, do (a) estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0172/2023 - SME - PROCESSO Nº ° P426448/2025 - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação. CONTRATADA: EMPRESA MANDACARÚ 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 27.583.854/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
termo aditivo decorre do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e na Tomada de 
Preços nº TP23008-SME. DO OBJETO: ACRESCER os serviços 
inicialmente contratados do contrato supracitado, que tem como objeto a 
“Construção de um Centro de Educação Infantil no Bairro Alto do Cristo, 
no Município de Sobral/Ce”, compreendida no valor mensal de R$ 
36.562,61 (trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e 
um centavos), correspondente a 1,94% do valor do contrato inicial e 
DECRESCER os serviços inicialmente contratados, no valor de R$ 
31.732,48 (trinta e um mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e oito 
centavos), equivalente à 1,69% do valor do contrato inicial, resultando em 
uma repercussão financeira de R$ 4.830,13 (quatro mil, oitocentos e trinta 
reais e treze centavos). DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro 
de 2026. DOS SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues Sousa - 
Contratante e Caroline Sousa Guimarães - Contratado. Hiury Machado 
Melo - COORDENADOR JURÍDICO DA SME.

PORTARIA N° 10/2026 - SME - CANCELA GRATIFICAÇÃO PARA 
TRANSPORTE AOS PROFESSORES E NÚCLEO GESTOR DAS 
ESCOLAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 
21 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro 
de 2008, RESOLVE: Art. 1º Cancelar a gratificação para transporte à 
servidora VANESSA MARIA ALVES SILVA, matrícula: 16454, 
constante na folha de pagamento da Secretaria Municipal da Educação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão na 
folha de pagamento a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 15 de janeiro de 2026. CYNIRA 
KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária Municipal da 
Educação.

PORTARIA N° 11/2026 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE AO NÚCLEO GESTOR DAS ESCOLAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de setembro de 2011, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 
1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º Cancelar a 
gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema 
Municipal de Ensino de Sobral, constante na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação na forma elencada no anexo único desta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão na 
folha de pagamento a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 15 de janeiro de 2026. CYNIRA 
KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária Municipal da 
Educação. 

PORTARIA N° 12/2026 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE À DOCÊNCIA AOS PROFESSORES DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, da Lei n° 1454 de 17 de 
março de 2015, RESOLVE: Art. 1º Cancelar a gratificação de 
Produtividade à Docência do servidor JOSE WELLINGTON LUCIO 
SOARES, matrícula: 30056, integrante do Magistério e constante na 
folha de pagamento da Secretaria Municipal da Educação. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de 
pagamento a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral, 15 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária Municipal da Educação.

PORTARIA N° 13/2026 - SME - CONCEDE A GRATIFICAÇÃO 
POR ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 
1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º Conceder a 
gratificação por atividade docente de 13,3% sobre o vencimento base 
dos professores que se encontram em pleno exercício em sala de aula e 
que participam integralmente das atividades de suporte pedagógico, 
integrante e do Magistério, constantes na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação, conforme elencado no anexo único desta 
portaria. Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com 
inclusão na folha de pagamento, conforme elencado no anexo único 
desta portaria, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
Secretária Municipal da Educação. 

PORTARIA N° 14/2026 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO POR 
ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 
1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º Cancelar a gratificação 
por atividade docente de 13,3% sobre o vencimento base da servidora 
FRANCISCA IRLA AGUIAR COSTA, matrícula 2713, que não se 
encontra em pleno exercício em sala de aula e que não participa 
integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrante e do 
Magistério, constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação. Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com 
exclusão na folha de pagamento a partir de 14 de janeiro de 2026, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária 
Municipal da Educação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO ANEXO ÚNICO - PORTARIA N° 11/2026 - SME 

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) 

30093 NARA IRMA ALBUQUERQUE ARAGAO 

16454 VANESSA MARIA ALVES SILVA 

 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA N° 13/2026 - SME 

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) 
CARGA 

HORÁRIA 
DATA DA 

INCLUSÃO 
8733 ELIZETE SOUSA DO NASCIMENTO 100 02/01/2026 
16454 VANESSA MARIA ALVES SILVA 100 02/01/2026 

 

prefeitura
Destacar


